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CONTRA·ro N" OOJ/20:24 
CHAMADA P ÚBLCA N• 006/2023 

CONTRATO PARA AQUJSIÇÃO DE G~NEROS ALIMENTfCIOS DA AGRICULTURA 

FAM.ILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/ PNAE. 

A PREPEITURA MUNICIPAL DE ANG ICAI.. DO PIA Uf / PI, pcs~jurídica de direito público 
interno, com 5C'dc a Av. João Siqueira Paz, 5/n. Bairro: Centro. cm Angicat do Piauí-PJ. CEP 64.4 10-000. 
inscrirn no CNPJ sob n" 06,554.752/000l-80. representado nes,c mo pelo Prcfci10 Municipal . o S r. BRUNO 
FERRELRA SOBRI.NHO NETO. domvnn te clenominado CONTTR.ATANTE, e de outro lado a Sr. 
MA YRAN SfL VA SOARES . inscrito com o CPF: 060.704.233-80. (Fornecedora individual). reside nte e 
domicilind.a na Rua Luís Soare..,; n• s/n. Centro. A ngical do Piauí-PI. doravante deno minado (a) 
CONTRATADO (A). fundamc,~ládo nus. di s:pos ições L&i o" 11 947/2009 e dá l&i nº 8 666/9] teodo cm vista 
o q1.1c c:onsrn na Cluunudu P-.íblicll n• 06/2023. reso lvem celebrar o presente conu-ato mcdiarue us cláusulus 
que .sca.ucrn: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

t objc10 ~ta comrataçio a aq,1i siç.HQ ele ú~Nê R0$ ALIMENTÍCIO$ DA AORICUL TUR.A 
FAM ILI AR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. paru alunos da rede de cducaç.iio básica públicr.1, vcrbu 
FNDE / PNAE parn o o.no de 2024. de..1e.ritos no, ilens previs tas; nn Cláusula Terceiro. todos de acordo com 
a C hamúda Pública. n"' 06/2023 , o qual fi ca fazendo pàrte intcgr • .nte do prc..otente contr.ito. indcpcnden1cmcn1e 
de anexação ou transcriçilo. 

CLÁUSULA SF,G(JNll;\ 

O CONTRATADO se compromele u fornecer ~ ,Gtloeros ul imeotfcios dá ugticullurá fomi li1\f uo 
CONTRATANTE <:onrorme (lçiK"rho no Projelo c.Je Venda de Gêneros Alimemfe ios da Airicuhw .. Familiar 
pane in1egrante des1c lnstrumemo. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O limite individual de venda de gêneros aliment ícios do Agricultor Farnili ar o u da Unidade de Produçlio 
Pmniliar e do Empreendedor Pam iliar Rural, ne."'-le alo denomin"do CONTRATADO, !õer.\ de .i té 40.0(N),00 
(quarenta mil reais) por DAP / RICAF por ano civil, refere nte à sua produçll.o, conforme a Icgi,,; lnç!lo do 
Programa Nacional de AJimcntaçilo Escolar, 

CI ÁIJSIJLA QUARTA 

Pelo íomcdmcnto dos gt!ner()S .alimcn1fcio!-, nas qu:mtid::adt$ descriuu: no Proje t(, de Vcnd11 de Gênero 
Alimcmfcios da Apicuhur.i Familfa.r. o(a) CONTRATAOO(A} Receberá o vu.lor total de até RS 30.100.00 
confomtc li fótagcm anexa a seguir: 
a ) O recebi mento das mercadorias dar-se-á mediante. a apresemaçilo do Termo de Recebime nto. 
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b) O r rcço de nquis içãoé o rreço ('lago no fom eccdo rdn ngrlcu h urn fo miliarc no cdlcu lo do prcçnjd devem 
csu1.r incluídas ns despesas com frc,c. recursos humanos e mmcrinis, ass im como os encargos fiscais. sociais, 
comercirJii;, 1rabalhis1us e pre videnciúrios e quaisq uer ou1rus dci-pe:m.s neces~as ao cumprimento d.a$ 
obriançõcs decorrentes do presente contrnto. 

NOME DO AGRICULTOR FAMlLJAR: MAYRAN S I.LVA SOARES 
DilP / RICAF: SDW0060704233802206220829 CPF: 060.704.233-80 

PREÇO VALOR TOTAL 
PRODtrro UNO QUANT IDADE. PROPOSTO 

BANANA DUZ IA 1.300 RS 7.00 RS 9. 100,00 

LARANJA KG 4.000 RS 3.50 RS 14 .000,00 

MELANCIA KG 3.500 RS 2.00 RS 7.000.00 

ÇLÁUSULA QUINTA 

A, de pesn/: dccorrenics do prescnrc eomrmo correnlo b con1n dns scguiruc.._ do1nçõc. orçnmcnrthins: 
PROGRAMA NAC IONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE. 

ÇI .ÁUSUI -A SF'.XTA 

O CONTRATANTE:, npós receber n documcn10 descrito nn C láusula Qunna , nllnen "'n", bem como 
emitir a nota fiscal de venda. será detuado seu pagamento no valor rorrespondente às entrega.~ do mês 
anterior. Não será e íetuado qualquer p.agam ento ao CONTRATADO enquanto ho uver pendê nc ia de 
liquidaç:lo da obrigaç3Q fina nceira cm virtude de penalidade ou inadimplê ncia CQntratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

O CONTRATANTE que não seguir a form3 de liberação de recursos para pagamento do 
CONTATADO está sujeito a pagamento de multa de 2%. mai:s juros de 0. 1 % a() dia, sob~ o valor da pan.ccla 
vencida. 

CLÁUSULA OITAVA 

0 CONTRATANTE se oomp1'0IUCIC à i uardát pelo ptazo d C.Slãbeh.,'Cido no § 11 do ;)(ligo 4;5 dá 
rcsnlucão CD/FNDE N• 26/20L1 us cópias da-. Nou,s Fiscui s de com1>ru. os Tennos de Recebimento e 
Aceitabilidade. apresentados nas prestações de oontas. bem como o Projeto de Venda de GC.ncros 
Alimentíc ios d a Agricultum Fnmiliar pnm Alimemnçiio Escolnr e documentos anexos. esrnndo à disposição 
pnrn comprovnção. 

CI..ÁtJSl JI..A NONA 
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~ de exclusiva ~.!õpon~abilidnde do CONTRATADO o ~.!õsarcimento de dnnos c.nusad~ nn 
CONTRATANTE ou .a terce iros, d ecorrentes de sua culpa Q U dolo na execução do conlrnto, nilo excluindo 
ou reduzindo esta responsabilidade à fisca.lizaçl'lo. 

CLÁUSULA DtCIMA 

O CONTRATANTE em rJZ.ão d11 suprem;;l(;ia dos interesse!! públíco Sôbre os interesses plll'lÍéulares 
pOdcrá : 
a) Modificar unilàlerJlmeule o contrato para melhor adequação à.<e íinalid:.de.<e de inlerei:.sc público, 
re.-:pciwndo os direitos do oo,11 rnrndo: 
b) Rescindir unilntcralmcntc o controto, nos casos de infmção contratual o u inaptidão do CONTRATADO. 
c) 1--lscalizar a execuç!io do comr:no~ 
d ) Apllenr sn nsõcs. motlvadns peln lncxecuçllo to rnl ou pnrclnl do njus1c , 
Sempre QllC a CONTRATANTE alrcrnrou resci ndir o com rato sem cu lpa do CONTRATADO, deve respeitar 
o equ ilíbrio ecnnômic0-fimmceiro, go.rnntindo- lhc o aumc1uo da remuneração respecti va nu o indeniwçllo 
por despc.sas j á rcnll:z.ndn.s. 

CLÁUSULA DtClMA PRIMEIRA 

A mulla aplicada após regular processo admini str.ilivo poderá ser deKontu.da dos pagamentos 
cvcntualme nle devidos ~ lo CONTRATANTE o u. quando for o ca.,.o. cobrudujudicialmente. 

C LÁUSUI .. A DÉCIMA SEGU DA 

A fisca li:t:a~·ão du pre.s<:nte eunu--.uu fkará a çargu do i,:spccti vo fiiK"al do <:únlr.1lú . da Secretaria 
Municipal de Educação. da Entidade fu:ecu1ora. do Conselho de Alimcnrnção Escolar - CAE e ou1m, 
entidades dcsignudns pelo CONTRATANTE ou pclu legislnçl'io. 

C LÁUSULA OÉÇ IMA TERÇF-IRA 

O presente contrato rege-se . ai nda. pela chnmnd11 pública nº 06/2023. pela Rc.solução CD/FNOE n"' 
38./2009. pela Lei nº 8,666/1993c pela Lei n., 11 .947/2009, e m todos os ~eus lermos. 

Ç L ÁUSUI..A o:r;~çrMA Q UA RTA 

E-.1c conlrnto po1.kn1 ser udiado, n qualquer temrx,, mediante 11curdo fonm1l, entre u.~ partes, rcsguartlnllas 
as sua.-. condições e ssenciais. 

CLÁUSULA OÉC[MA QUINTA 

Att oosnu11icaçõett <.."0111 o riscm m: .. •Ue contr.illo deveria ser fonnais e expre.<tS.t.-t, por meio de eart-il. que 
somente tcni validade se cn\liadu mediante ~gistro de recebimento. por fãx . 1n1nsmitidu pelas panes. 

Prefeitura Municipal de Anglca l do Piaul 
CNPJ 06.554.752/0001-80 
Av. João Siqueiril Paes, S/N • Centro 
Angical do Plaul 
CEP: 64.410-000 
Email -pref.anqícatdopi@gmsil.com 

CLÁUSULA Oli:CIMA SEXTA 

Este contra10, desde que observada a formalização preliminar à sua cfetivaçilo, por carta, consoanlc 
Cláusula Décima Quinta, podcn'I ser rescindido. de pleno d ircilo. indepcndcntcmc nlc de notificação ou 
imerpelaç:lo jud icial ou exlrajudicial . nos segui ntes casos: 
a) Por acordo entre as partes: 
b) Pela inobservância de c.iualqucr cJc :,iua.'I condições: 
e) Quaisquer dos motivos previstos c m Lei. 

CLÁUSULA DtCIMA SilTIMA 

O presente conlmlo vigorJrú da sua ass inalurJ a1é a entrega total dos produtos adquiridos ou até 3 1 de 
dc:icmbro de 2024. 

CLÁUSULA DtCIMA OITAVA 

É competente o foro da comarca de. Regeneraç~o/PI, para dirimir quaisquer controvénias que se originar 
des.te contrato. 

E. por csrarem .1ssim. j ustos e con1rarndos. assinam o presente instrumento em três vias de igu:il teor e 
fonna, na presença de duas testemunhas. 

TESTEMUNHAS: 

1. 

2. 

Ang ical do Piauí/ PI. 08 de mnrço de 2024. 

CONTRATANTE 

BRUNO FERREIRA SOBRINHO NETO 
PREFEITO MUN ICIPAL 

CONTRATADO (A) 

MAYRANSn..VASOARES 
CPF, 060. 704.233-80 
(Agricul1or Familiar) 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRA TO Nº 003/2024 

CHAMADA PÚBLCA Nº 006/2023 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ANGICAL DO PIAUÍ, inscrito no CNPJ nº 06.554.752/()()() 1-80. 
CONTRATADO: MAYRAN SILVA SOARES CPF: 060.704.233-80 
ENDEREÇO: Residente e domiciliada na Rua Luís Soares, nº s/n, Centro, Angical do Piauí-PI. 
VALOR TOTAL: R$ 30.100,00(trinta mil e cem reais) 
FONTE DE RECURSOS: PROG.ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE 
VIGÊNCIA: 31/12/2024 
DATA DA ASSINATURA: 08/03/2024 

Bruno Ferreira Sobrinho Neto 
Prefeito Municipal de Angical do Piauí/PI 

ID: 3815EEFB97994 
Prefeitura Municipal de Angical do Piaul 
CNPJ 06.S54 .752/0001-80 
Av. Jo!\o Siqueira Paes, S/N - Centro 
Angic.al do Piauí 
CEP: 64.410-000 
Email -prqr.;,nqigldopi@omail com 

CONTRA TO N• 004/2023 
CHAMADA PÚIJLCA N• 006/2023 

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO Oll GilNEROS ALIMENT(C IOS DA AGRJCULTURA 

FAMILIAR PARA A AI..IMENTAÇÂO F...SCOI..A R / PNAE 

A PREFEITURA MUN IC IPAL DE ANG[CAL DO PIAUf / PI, pes,;oa j urldica de direito público 

interno. com sede a A v. João Siqueira Paz. :s/n. B airro: Cemro. em Ang ieal do P iauí -PI. C EP 64.41 0--000. 

in~ rita no CNPJ sob nº 06.554.752/000 1-80. n:prescnlad:1 neste :1lo pe lo Prefeito M unic ipal, o Sr. BRUNO 

fERREIRA SOBRINHO NETO, doravantt: deno ,ninado CONJTRAT ANTE. e de outro l.ado a Sr. M Á RCJO 

ROB ERTO DA SILVA MELO. in~ riro com o CPF: 603. 187 .233- 10. (Fornecedo ra. individunl). re.-.. idente e 

domiciliudu 110 Pov<Xtdo Tanques. n"' s/n, Zonu Rural. A ngical do Piuuf-PI. lloravam c. dc.no mimuJo (u) 

CONTRATADO (A). fundamentado nas dispm;ições Lei n"' 11.947/2009 e da Le i n" 8.666/93 te ndo em v ista 

o que consta na C h,,muda Pública nº 06/2023. resol vem celebror o presente rom.raao mediuntC'• as cláusulas que 

seguem: 

C I.ÁUSULA PRIM EIRA 

~ objeto desta conu-aU!ç:lo a aqui sição de G ~NE ROS ALIME NT(C IOS DA AGRIC ULTURA 
FAMILIAR PA RA AUM ENTAÇÃO ESCOLAR, p uro nlunos d n rede de cducnçiio bAsicn p,iblicn, verbn 
FNDE / PN AE paro o uno de 2024, de,;:critos nos itens pre vi,;:tos na Cláusula T erceira, todos de acordo com a 
Cha mada Pública nú 06/2023, o qual ficn fn7.endo parte intcgmnte do presente contrato, indepcnde ntemenle de 

anexação o u transcrição. 

Cl ,ÁUSULA SEGUNDA 

O CO NTRATADO se com promete :i íomecer os gêneros ulime n1 ícios du agricullu rn familiar ao 
CONTRAT A NTE conforme descrito no Projc10 de Venda de G~ncrM Alimentícios da Agricultura. Família.r 
parte i111cgrantc deste instrumemo. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O limite individ ual de venda de gên,croi,; a.lime nt.íc ios do Agricultor Famil iar o u d a Unidade de Produção 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste aio de no mi nado CONTRATA DO, será de até 40.000,00 
(quanmla mil n:ais) por D A f>/RICAF' por ano civil, referente à sua prod ução, conforme a legislação do 
Progrnmn Nncionnl de Alimemaçno F~c;colar. 

Cl1ÁlJSlJl1A OlJARTA 
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Pelo fomecimento dos gêneros alimentícios, nas quantidades descritas no Projeto de Venda de Oênero 
Alimc n1í<: ios dà Agricullur.:i Familiar. o (3) CONTRATADO (A) Receberá o valur to1al di; ,ué RS 25,000.00 
conforme lis1agc1n anexa a seguir: 
a) O rçocbimcmo das 1ncrcadori as da r-se-á medlame a aprcscn rnção do Termo de Rceçbimemo. 
b) O preço llc ;1quisiçiio é o preço p;1go ao fornecedor da ugriculwrn f;uniliur e 110 ctílculo do prçço já devem 
estar incluídas lllil dcspcsru;: com frei~ recurso!! hunumoti e mu1crinis, ns..,;: im como QS e ncnrgo:i. fi scais, soci ais, 
comcrciois, 1mb11lhisU1.'l e prc vide ncidrios e qunii.qucr o u1mi;, dcspe~ms neccss.drins 110 cumprimcmo das 
o bri gações decorrentes do presente contrato. 

NOM:E DO ACRlCULTOR F AM[LIA R : Márcio Roberto da silva M elo 
DAP/RICAF: PIO52023.0l.000373 16 1CAF CPF: 603.1 87.233- 10 

PREÇO 
PRODUTO UND QUANTIDADE PROPOSTO VALOR TOTAL 

CHEIRO -VE RDE MO LHO 3.000 R$ 3.00 R$ ?.000.00 

MELANCIA KG 3.500 R$ 2,00 RS 7.000,00 

M ACAXEIRA KG 600 K$ 5,00 K$ 3,000,00 

MILHO VERDE UN 6.000 RS 1.00 RS 6.000.00 

CLÁUSULA OUlNTA 

As dc~pcsas dc4,:orrcntc:; do prc~nlc L"ólllr.tl<> L-orrcr:lu à w n1u d w; sçguimcs durnçõcs on,,·;uncntárius: 

PROGRAM A NACIONAL DE AL IMENTAÇÃO ESCOLAR- PNAE. 

ÇLÁUSULA SEXTA 

O CO NTRA T A NTB, :ip6s receber o doç\1mcn10 descri to n:i C l!111s:\1k1 Q\1:u·1n, nllnc:i ••a". bem como cm i1ir 
a nota. fiscal de venda.. sc r.i c fc1uado seu pa.ga.mcmo no valor corrcspondc n1c à., cntreg.i., do mes ;anterior. Não 
será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO cnquanlo ho uver pendência de liqu idação da obrigaç.ão 
fi nancc irn em vinude de penalidade o u inadi mplê ncia contra1u11I. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

O CONTRATANTE que n..1o seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTATADO 
e:ttá suje ito ú pugwne ntv de muhu de 2%. muis juros de 0. 1 % uo diu. sobre o vàlur du pàréeh, vcnéidà . 

CLÁUSULA QITA VA 
O CONT RAT ANTE se eoinpron~CIC A , u:\l'dar pc.lo pmzo d C.St.\be l~ido I\O § 11 dô BrtiSQ 4<ç d;) CM:Q)uçõQ 
C D/PNOE Nº 261201 3 11s cópias das Noms Fiscois de compra, os Termos de Recebime nto c Accitobi lidndc. 
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aprcscnrndos nos prcsmçõcs de oomas, bem como o Proje10 de Venda de Gêneros A l i mcn,rcios da A grieu l111m 
Fami lfar pura A Umcmaçilo Escolur e doeu me mos anexos. csmndo b d isposiçiio paro comprovação, 

CLÁUSULA NONA 

É de cxclusi vu rcsponsubil idadc do CONTRATADO o rcssul'éime nlQ de dunvs cuusatlos ao 
CONTRATANTE ou n terceiros. decorrentes de s ua culpa. ou dolo nn cxecuçOO do contraio. não excl uindo ou 
redu;r; indo cima n:spomtabilidadc à füc;aliz~ io. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

O CO NTRATANTE c m ruzilo dn suprcmacin do!C inlcre.,ks público sobre os intcrc.sscs pnrticularcs 
poder.!: 
a) Modific,., unila1erâl menle o controlo prira melhor adequação às finalidàdes de intere,,.sc público. respeitando 
os d irei1os do comramdo; 
b) Re.1-Cindlr unilatem lmeme ocontmto. nos cnsolô de infmçiio con1m1unl ou i nnptidiio do CONTRATADO. 
e) Piscnliw r ti cxecuçnq do c<.ml rnto; 
d) Apllenr snnsões. morlvadai; pe la incxecução t0tal ou parclnl do ajus re . 
Sempre que a CONTRATANTE alterar o u rescindi r o con1raw sem culpa do CONTRATADO. deve rcspc: i1 a, 
o equilíbrio cconômico-finonceiro, gor.1111indo-l he o f1umc:mo d;i remuoc:mçiio respec1iv11 ou t, i nde11i;,,.oçiio 1>0r 
despesas jt\ realizadas. 

CLÁUStll A QfCIMA PRIMlflHA 

A mulla aplicada após resular processo admini strativo poderá ser descontada dos pa1_;.amen1os 
eventualmente dcvidus pelo CONTRAT A NTE ou, quando for o (;aso. cobrJdajudicialmente. 

CLÁUSULA PÉ<.;JMA SEGUNDA 

A fi11ca li zação do presente co11 lr.1to fi cará a cargo do re.-.pc:.-c li vo fiscal do contr.t to . d .1 &-crcla ri a 

Munic ipal de Educação, da Entidade Execu1ora, do Conse lho de Alimc nmçD.o Escolar - C AE e o utras e ntidades 
desig nadas pdo CONTRATANTE o u pela legi:dação. 

CLÁUSULA DÉÇ™A TERCEIRA 

O pre."4!ntc cnn1 m10 rege-se. nindn, pcl.n chomodo pll blicn n" 06/2023. pe la Rc!õoluç.ao COIFNOE nº 
38/2(X)9, pcl:1 Lei nº 8.666/1993e pela Lei nº 11 .947/2009, em 1odns os seus te nnos. 

CLÁUSULA DltCIMA QUARTA 

Es1c contm10 podcrt\ ser adiado. a q llnlquer 1cmpo. med iante acordo t'omu\1. cnlrc as pan es. resguard adas as 
suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 


